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Decreto 13.642, de 20-05-1927 
 Lavra a céu aberto: declaração de início de 

atividade; 
 Lavra subterrânea: licença; 
 Principais itens: propriedade; zonas de defesa; 

segurança e saúde dos trabalhadores. 

Lei 1.979, de 23-03-1940, alterada pelo D.L. 
392/76, de 25 de maio (Lei de Bases) 
 Lavra a céu aberto c/ + 30 trabalhadores: Licença; 
Autorização para uso de explosivos; 
 Reforço das normas de segurança; 
 Responsável Técnico. 

 

 



 D.L. 227/82, de 14/6 e Dec. Reg. 71/82, de 26/10 
 Licença de Estabelecimento para todas as pedreiras; 
Determinou-se tipologias de pedreiras, onde se passou 

a incluir a profundidade da escavação; 
Atribui-se competência de licenciamento às câmaras 

municipais. 

D.L. 89/90, de 16/3 (política preventiva): 
Ordenamento do Território (zonas especiais de defesa); 
Avaliação de Impactes Ambientais; 
Qualidade Ambiental e Recuperação Paisagística; 
Novas regras em matéria de segurança, higiene e saúde 

no trabalho. 



 D.L. 270/2001, de 6/10, alterado pelo D.L. 340/2007, 
de 12/10 (Política Integradora e de Desenvolvimento 
Sustentável) 
 Plano de Pedreira (P. Lavra e P. Ambiental e de 

Recuperação Paisagística); 
 Relevância de diversos aspetos ambientais; 
 Rigor das peças técnicas e a relevância das “boas  

práticas”; 
 Caução e regras para a determinação do valor a prestar; 
A georeferenciação; 
 Programa Trienal (2007); 
A regularização de pedreiras não tituladas; 
 Projeto Integrado (2007). 



Indícios de exploração desde a década de 50; 
Atribuição das primeiras licenças em 1970; 
No PDM (1995) não foram demarcadas; 
Em 1999 - Estudos Integrados de Exploração, 

Recuperação e Avaliação de Impactes Ambientais do 
Núcleo de Pedreiras de Calcário da Quinta do Escarpão 
(Albufeira); 

Em AIA não eram aceites “estudos” e o progresso do 
procedimento dependia da admissibilidade da 
atividade na classe de espaço determinada em POT; 

Deliberação da C.M. Albufeira para a elaboração do 
Plano de Pormenor (aprovação em 2012). 
 
 



A Quinta do Escarpão 
Pedreiras: 
 Industrial – duas da classe 1; 
Ornamental – quatro: uma da classe 1 
                                              três da classe 2. 
 
Estabelecimentos Industriais: 
• Centrais de britagem 
• Fabricação de artigos de mármores e de outras rochas 
• Produção de betão pronto 
• Produção de betão betuminoso 
• Reciclagem de resíduos C&D 



Licença de Exploração 
Peças administrativas: 
 Requerimento; 
 Título de propriedade ou contrato de exploração; 
 Termo de responsabilidade do responsável técnico; 
 Estudo de viabilidade económica. 
Peças técnicas: 
 E.I.A. ou D.I.A; 
 Plano de Pedreira: 
 Plano de Lavra (Lavra, Segurança e Saúde, Impactes 

ambientais e medidas de minimização e monitorização); 
 PARP (Reabilitação, Plano de Desativação, Plano de 

Gestão de Resíduos, Plano de Monitorização). 
 Plano Trienal. 

 



Projeto Integrado (art.º 35.º) 
Quesitos: 
1 – Pedreiras confinantes ou vizinhas ; 
2 – Interesse para o racional aproveitamento de massas 

minerais em exploração ou para a boa recuperação das 
áreas exploradas; 

3 – Coordenação do procedimento e do projeto 
(DRE/DGEG); 

4 – Envolvimento de todos os Stakeholders (públicos e 
privados) e criação de uma Comissão de 
Acompanhamento; 

5 - Acordo escrito (mínimo de 50% das entidades 
exploradoras envolvidas); 

6 – Adaptação dos PP individuais ao PI (exploradores 
instalados e os a instalar). 

 



Projeto Integrado - Financiamento 

- Algarve – Região “fasing-out”, ie, excluídas das regiões de 
convergência; 

- “Construção Civil e Obras Públicas” – 2º maior sector de 
atividade na Região Algarve; 

 
 Programa Operacional Regional – Algarve 
 Eixo 2 – Proteção e Qualificação Ambiental 
• Ações de Valorização e Qualificação Ambiental 

Iniciativa pública; 
Contrapartida nacional (a protocolar!!) 
 
 suspenso!!!      -    ESPERANÇA! 
 



Contatos 
Direção de Serviços da Indústria e dos Recursos Geológicos 
Rua Prof. António Pinheiro e Rosa 
8005-546 FARO 
Tel. 289 896 600 
Fax. 289 896 690 
www.dre-algarve.min-economia.pt 
dre-algarve@drealg.min-economia.pt 
foliva@drealg.min-economia.pt 
 
                                                                          OBRIGADO 
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